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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 226/2025

1 - RELATÓRIO

De  iniciativa  do  Vereador  Ednilson,  vem  a  exame

destas Comissões o projeto de lei em epígrafe que “Concede

passe livre nos transportes coletivos urbanos aos Policiais

Municipais e dá outras providências.”

Emiti-se o presente parecer jurídico sobre o Projeto

de Lei em epígrafe, que visa conceder gratuidade no transporte

coletivo  urbano  aos  Policiais  Municipais  (Guarda  Civil

Municipal),  com  o  objetivo  de  analisar  sua  adequação  ao

ordenamento jurídico brasileiro, especialmente sob os prismas

legal e constitucional.

O projeto propõe a isenção tarifária nos serviços de

transporte  coletivo  urbano  municipal  para  os  agentes  da

Polícia  Municipal,  fardados  em  horário  de  trabalho  ou

autorizado  em  serviço,  visando  facilitar  sua  mobilidade  e

contribuir para a segurança pública local. Tal medida alinha-

se a iniciativas semelhantes observadas em outros municípios e

estados brasileiros.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei Orgânica do Município de Ipatinga – LOM, em

seu art. 50, prevê que a iniciativa das leis municipais caberá

ao  Prefeito  Municipal,  a  qualquer  Vereador  ou  Comissão  da

Câmara e ao cidadão.
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O seu art. 23 determina a competência da Câmara, com

a  sanção  do  Prefeito,  de  dispor  sobre  as  matérias  de

competência do Município e, especialmente:

“I - legislar sobre assuntos de
interesse local, suplementando,
se for o caso, as legislações
federal e estadual;

[...]”

 Por sua vez, dentre os objetivos prioritários do

Município, elencados em seu o art. 6°, está o de:

"gerir interesses locais, como
fator  essencial  de
desenvolvimento da comunidade".

A Lei Federal nº 12.587/2012 (Política Nacional de

Mobilidade Urbana) reforça essa competência, estabelecendo que

os  municípios  são  responsáveis  pela  gestão  do  sistema  de

transporte  público  coletivo  urbano,  inclusive  quanto  à

definição de benefícios tarifários. No âmbito municipal, a Lei

Orgânica de Ipatinga (disponível no site oficial da Câmara)

segue  essa  linha,  atribuindo  ao  Município  a  regulação  de

serviços locais.

Desta  forma,  não  há  qualquer  empecilho  à

apresentação da proposta ora analisada, estando o Projeto de

Lei redigido conforme a técnica legislativa, sem apresentar

vício  que  possa  torná-lo  inconstitucional  ou  contrário  ao

interesse público.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão manifesta favoravelmente

à aprovação do projeto do ponto de vista de sua legalidade e
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interesse público, remetendo ao Plenário a decisão quanto ao

mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 08 de setembro de 2025.
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